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LYO AIWA MACHAD 

Vereado 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  61/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A 

CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO REGISTÃNEA ESPORTE 

CLUBE". 

O Projeto de Lei em análise, visa autorizar o Município a conceder auxílio 

financeiro no valor de R$23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) à Associação 

Registânea Esporte Clube, sob a forma de "reembolso" ou "indenização". Tendo em vista 

o fomento ao esporte promovido pelos poderes municipais, considerando que o 

Município foi representado pela Associação na competição Copa Rede Mais TV  Record  

de Futebol Amador. 

Sendo assim, estando o projeto amparado pela legalidade e 

constitucionalidade, esta Comissão é de parecer favorável pela sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 11 de outubro de 2023. 

Vereador elator 
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